
 

 

 

 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA CELSO SUCKOW DA 

FONSECA 

 

EDITAL DE LICITAÇÃO 

Exclusivo para ME/EPP 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 57/2019 

PROCESSOS ADMINISTRATIVOS N° 23063.001622/2019-31 

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que o CENTRO FEDERAL DE 

EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA CELSO SUCKOW DA FONSECA – CEFET/RJ, por meio 

da Divisão de Licitações e Contratos (DILCO), sediada na Avenida Maracanã, nº 229 - 

Bloco A - Sala 206 - Maracanã - Rio de Janeiro - CEP 20.271-110, realizará licitação, na 

modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com critério de julgamento de menor 

preço por item/grupo, nos termos da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto 

nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, do Decreto nº 7.746, de 05 de junho de 2012, do 

Decreto nº 9.178, de  23 de outubro de 2017, da Instrução Normativa SLTI/MP nº 01, de 

19 de janeiro de 2010, da Instrução Normativa SEGES/MP nº 03, de 26 de abril de 2018, 

da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, da Lei nº 11.488, de 15 de 

junho de 2007, do Decreto n° 8.538, de 06 de outubro de 2015, aplicando-se, 

subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e as exigências estabelecidas 

neste Edital.  

Data da sessão: 18.12.2019 

Horário: 11:00h (horário de Brasília-DF). 

Local: Portal de Compras do Governo Federal - www.comprasgovernamentais.gov.br 

 

1. DO OBJETO 

1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a 

aquisição de equipamentos para laboratórios, visando atender às 

necessidades do Campus Nova Iguaçu do CEFET/RJ, conforme condições, 

quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

1.2. A licitação será dividida em itens isolados e grupos de itens, conforme tabela 

constante do Termo de Referência, facultando-se ao licitante a participação em 

quantos itens ou grupos forem de seu interesse, devendo, todavia, em caso de 

participação em grupo, oferecer proposta para todos os itens que o compõem.  
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1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço do item ou, conforme o 

caso, será o menor preço global do grupo, observadas as exigências contidas 

neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto 

1.3.1. Serão observados os valores ofertados de cada item (individualmente) do 

grupo, devendo os mesmos serem iguais ou inferiores aos valores 

estimados informados no Termo de Referência, parte integrante deste 

Edital de Licitação. 

 

2. DA SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL 

2.1. Este Edital observará em todas as fases do procedimento licitatório as 

orientações e normas voltadas para a sustentabilidade ambiental, prevendo, 

inclusive, a apresentação de documentos físicos, copiados ou impressos, 

apenas quando necessário, preferencialmente através de papel reciclado, e de 

forma a não frustrar a competitividade.   

2.2. O licitante deverá observar as demais disposições contidas no Termo de 

Referência. 

 
3. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

3.1.  As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação 

orçamentária própria, prevista no orçamento da União para o exercício de 

2019, na classificação abaixo: 

Gestão/Unidade: 15244 / 153010 

Fonte: 8188 

Programa de Trabalho: 150845 

Elemento de Despesa: 449052 

PI: V20RGN01EMN 

 

4. DO CREDENCIAMENTO 

4.1. O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite 
a participação dos interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma 
eletrônica. 

 
4.2. O cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo 

Federal, no sítio www.comprasgovernamentais.gov.br, por meio de 
certificado digital conferido pela Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira – 
ICP - Brasil. 

 
4.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do 

licitante ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade 
técnica para realização das transações inerentes a este Pregão. 

 
4.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações 

efetuadas em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e 
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seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, 
excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade 
promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das 
credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

 
4.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados 

cadastrais no SICAF e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela 
informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos 
registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

4.5.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar 

desclassificação no momento da habilitação 

 

5. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO 

5.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja 

compatível com o objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento 

regular no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF, 

conforme disposto no art. 9º da IN SEGES/MP nº 3, de 2018. 

5.1.1. Os licitantes deverão utilizar o certificado digital para acesso ao Sistema. 

5.1.2. Para todos os itens da licitação, a participação é exclusiva a 

microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos do art. 48 da 

Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 

5.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de 

pequeno porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei 

nº 11.488 de 2007 e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites 

previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006. 

5.3. Não poderão participar desta licitação os interessados: 

5.3.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na 

forma da legislação vigente; 

5.3.2. Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

5.3.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes 

expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

5.3.4. Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666, de 

1993; 

5.3.5. Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em 

processo de dissolução ou liquidação; 

5.3.6. Entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio, por não 

envolver aquisições de grande vulto e/ou de alta complexidade técnica. 

5.3.7. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando 

nessa condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário). 

5.4. Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará “sim” ou “não” 

em campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:  



5.4.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, estando apta a usufruir do tratamento 

favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49; 

5.4.1.1. A assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no 

certame. 

5.4.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus 

anexos; 

5.4.3. Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a 

proposta apresentada está em conformidade com as exigências 

editalícias; 

5.4.4. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente 

da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;  

5.4.5. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 

anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da 

Constituição;  

5.4.6. Que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da 

Instrução Normativa SLTI/MP nº 2, de 16 de setembro de 2009; 

5.4.7. Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando 

trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e 

IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

5.4.8. Que, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 

1991, está ciente do cumprimento da reserva de cargos prevista em lei 

para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e 

que, se aplicado ao número de funcionários da sua empresa, atende as 

regras de acessibilidade previstas na legislação. 

5.5. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o 

licitante às sanções previstas em lei e neste Edital. 

 

6. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

6.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, 

concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no edital, 

proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário 

estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á 

automaticamente a etapa de envio dessa documentação.  

6.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos 

neste Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 

6.3. Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que 

constem do SICAF, assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos 

dados constantes dos sistemas. 



6.4. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a 

documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade 

fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 

6.5. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 

sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de 

negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema 

ou de sua desconexão. 

6.6. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a 

proposta e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 

6.7. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as 

propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos 

procedimentos de negociação e julgamento da proposta. 

6.8. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor 

classificado somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para 

acesso público após o encerramento do envio de lances. 

 

7. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

7.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema 

eletrônico, dos seguintes campos: 

7.1.1. Valor unitário e total do item;  

7.1.2. Marca; 

7.1.3. Fabricante; 

7.1.4. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à 

especificação do Termo de Referência: indicando, no que for aplicável, o 

modelo e prazo de validade ou de garantia. 

7.2. No detalhamento do objeto, quanto à marca, modelo ou fabricante, deverá ser 

apresentada somente uma opção e serão recusadas as propostas contendo 

alternativas diversas. 

7.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

7.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que 

incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens. 

7.5. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão 

de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear 

qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

7.6. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar 

da data de sua apresentação.  

7.7. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de 

regência de contratações públicas federais, quando participarem de licitações 

públicas; 



7.7.1. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração 

por parte dos contratados pode ensejar a fiscalização do Tribunal de 

Contas da União e, após o devido processo legal, gerar as seguintes 

consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas 

necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso 

IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis 

e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso 

verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na 

execução do contrato. 

8. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 
FORMULAÇÃO DE LANCES  

8.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de 

sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

8.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde 

logo aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos 

estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis, ilegalidades, ou não 

apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência. 

8.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

8.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, 

com acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

8.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento 

definitivo em sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

8.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que 

somente estas participarão da fase de lances. 

8.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o 

Pregoeiro e os licitantes. 

8.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances 

exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente 

informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.  

8.5.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor total do item. 

8.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado 

para abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

8.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele 

ofertado e registrado pelo sistema.  

8.8. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto 

em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir 

a melhor oferta deverá ser de R$0,05 (cinco centavos). 

8.9. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser 

inferior a vinte (20) segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior 

a três (3) segundos, sob pena de serem automaticamente descartados pelo 

sistema os respectivos lances. 



8.10. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 

“aberto”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com 

prorrogações. 

8.11. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, 

será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado 

nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública. 

8.12. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será 

de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados 

nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

8.13. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 

pública encerrar-se-á automaticamente. 

8.14. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo 

sistema, poderá o pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, 

justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de lances, em prol da 

consecução do melhor preço. 

8.15. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens 

anteriores deverão ser desconsiderados pelo pregoeiro, devendo a ocorrência 

ser comunicada imediatamente à Secretaria de Gestão do Ministério da 

Economia; 

8.15.1. Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo 

próprio do sistema. 

8.16. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele 

que for recebido e registrado em primeiro lugar.  

8.17. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em 

tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do 

licitante.  

8.18. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do 

Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a 

recepção dos lances.  

8.19. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo 

superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente 

após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos 

participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.  

8.20. O Critério de julgamento adotado será o menor preço, conforme definido neste 

Edital e seus anexos.  

8.21. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

8.22. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de 

classificação, de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais 

(não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase fechada do modo de 

disputa aberto e fechado. 



8.23. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de 

desempate será aquele previsto no art. 3º, § 2º, da Lei nº 8.666, de 1993, 

assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens produzidos: 

8.23.1. No país; 
 

8.23.2. Por empresas brasileiras;  
 

8.23.3. Por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de 
tecnologia no País; 

 
8.23.4. Por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos 

prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da 
Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade 
previstas na legislação. 

8.24. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema 

eletrônico dentre as propostas empatadas.  

 

8.25. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá 

encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha 

apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada 

a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. 

8.25.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser 

acompanhada pelos demais licitantes. 

8.25.2. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo 

estabelecido no “chat” (prazo não inferior a duas horas), envie a 

proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação 

realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos 

complementares, quando necessários à confirmação daqueles 

exigidos neste Edital e já apresentados.  

8.26. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e 

julgamento da proposta. 

9. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 

9.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta 
classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à 
compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação 
neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do 
art. 7º e no § 9º do art. 26 do Decreto n.º 10.024/2019.  
 

9.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor que apresentar preço 
final superior ao preço máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - 
Plenário), ou que apresentar preço manifestamente inexequível. 

 
9.2.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou 

unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os 
preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos 
encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha 
estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e 



instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele 
renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.  

 
9.3. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a 

exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou 

os indícios que fundamentam a suspeita; 

 

9.4. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização 

de diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública 

somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no 

mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em 

ata; 

 

9.5. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital 

complementar, por meio de funcionalidade disponível no sistema, estabelecendo 

no “chat” prazo razoável para tanto (prazo não inferior a duas horas), sob pena 

de não aceitação da proposta. 

 

9.5.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação 

escrita e justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e 

formalmente aceita pelo Pregoeiro.  

9.5.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-

se os que contenham as características do material ofertado, tais como 

marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de outras informações 

pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados 

por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados 

pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, 

sob pena de não aceitação da proposta. 

9.6. Para fins de aceitabilidade da proposta vencedora, o licitante deverá apresentar 

declaração assinada, de acordo com o modelo anexo do Edital, comprometendo-

se a cumprir, dentro do possível, os critérios de sustentabilidade ambiental 

estabelecidos no art. 5º da Instrução Normativa SLTI/MP nº 01, de 19 de janeiro 

de 2010, conforme Termo de Referência, bem como os critérios sustentáveis 

elencados no art. 4º do Decreto n° 7.746/2012, alterado pelo Decreto nº 

9.178/2017. 

9.7. Caso necessário, poderá ser solicitada a apresentação de certificação emitida 

por instituição pública oficial ou instituição credenciada, ou qualquer outro meio 

de prova que ateste que o bem fornecido cumpre com as exigências de 

sustentabilidade ambiental estabelecidas no presente instrumento. 

9.8. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a 

proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de 

classificação. 

9.9. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a 

nova data e horário para a continuidade da mesma. 

9.10. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a 

habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital.  



10. DA HABILITAÇÃO  

10.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do 

licitante detentor da proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro 

verificará o eventual descumprimento das condições de participação, 

especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no 

certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes 

cadastros: 

 

10.1.1. SICAF; 

 

10.1.2. Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da 

União (https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/) 

 
10.1.3. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa 

licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 

da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao 

responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a 

proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio 

de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

 

10.1.3.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a 

existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor 

diligenciará para verificar se houve fraude por parte das 

empresas apontadas no Relatório de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas. 

 

10.1.3.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos 

societários, linhas de fornecimento similares, dentre outros. 

 

10.1.3.3. O licitante será convocado para manifestação previamente 

à sua desclassificação. 

 

10.1.3.3.1. O licitante será convocado a apresentar, em 
48 (quarenta e oito) horas, a contar da 
solicitação do pregoeiro no “chat”, 
esclarecimentos, comprovando sua 
idoneidade. 

 
10.1.4. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante 

inabilitado, por falta de condição de participação. 

 

10.2. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação do licitantes será 

verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos em 

relação à habilitação jurídica e à regularidade fiscal e trabalhista, conforme o 

disposto na Instrução Normativa SEGES/MP nº 03, de 2018. 

 

10.2.1. O interessado, para efeitos de habilitação prevista na Instrução 

https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/
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Normativa SEGES/MP nº 03, de 2018 mediante utilização do sistema, 

deverá atender às condições exigidas no cadastramento no SICAF 

até o terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das 

propostas. 

10.2.2. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes 

do SICAF para que estejam vigentes na data da abertura da sessão 

pública, ou encaminhar, em conjunto com a apresentação da proposta, 

a respectiva documentação atualizada. 

10.2.3. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, 

exceto se a consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de 

certidões feita pelo Pregoeiro lograr êxito em encontrar a(s) 

certidão(ões) válida(s), conforme art. 43, §3º, do Decreto 10.024, de 

2019. 

10.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 

necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o 

licitante será convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no 

prazo estabelecido pelo pregoeiro no “chat” (prazo não inferior a duas horas), 

sob pena de inabilitação. 

10.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 

mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver 

dúvida em relação à integridade do documento digital. 

10.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF 

diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos. 

10.6. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da 

matriz, e se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome 

da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, 

comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

10.6.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças 

de números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando 

for comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições. 

 

10.7. Ressalvado o disposto no item 6.3, os licitantes deverão encaminhar, nos termos 

deste Edital, a documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de 

habilitação: 

 

10.8. Habilitação jurídica:  

 
10.8.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de 

Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

 

10.8.2. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da 

Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação 

ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

www.portaldoempreendedor.gov.br; 

http://www.portaldoempreendedor.gov.br/
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10.8.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de 

responsabilidade limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou 

contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial 

da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de 

seus administradores; 

 

10.8.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, 

com averbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o 

participante sucursal, filial ou agência; 

 

10.8.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no 

Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, 

acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 

 

10.8.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, 

com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na 

Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas 

da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da 

Lei nº 5.764, de 1971; 

 

10.8.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no 

País: decreto de autorização. 

 

10.8.8. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as 

alterações ou da consolidação respectiva. 

 

10.9. Regularidade fiscal e trabalhista: 

 

10.9.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no 

Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso; 

 

10.9.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante 

apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da 

Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da 

Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 

federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, 

inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da 

Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita 

Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional;  

 

10.9.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de 

Serviço (FGTS); 



 

10.9.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do 

Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com 

efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis 

do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei 5.452, de 1º de maio de 1943; 

 

10.9.5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual, relativo ao 

domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e 

compatível com o objeto contratual;  

 

10.9.6. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do 

licitante; relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre. 

 

10.9.7. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais 

relacionados ao objeto licitatório, deverá comprovar tal condição 

mediante a apresentação de declaração da Fazenda Estadual do seu 

domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

 

10.9.8. O licitante detentor do menor preço deverá apresentar toda a 

documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade 

fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de 

inabilitação. 

 

10.10. O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda 

auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei 

Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado (a) da prova de inscrição 

nos cadastros de contribuintes estadual e municipal e (b) da apresentação do 

balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do último exercício. 

 

10.11. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não 

impede que a microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada 

vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 

 

10.11.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente 

posterior à fase de habilitação. 

 

10.12. Constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade 

fiscal e trabalhista, o licitante vencedor será convocado para, no prazo de 5 

(cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a 

regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da 

administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante 

apresentação de justificativa. 

 

10.13. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior 



acarretará a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas 

neste Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na 

ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra 

microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com 

alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o 

mesmo prazo para regularização.  

 

10.14. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o 

Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário 

para a continuidade da mesma. 

 

10.15. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não 

apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em 

desacordo com o estabelecido neste Edital. 

 

10.16. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o 

licitante será declarado vencedor. 

 

11. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

11.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no 

prazo estipulado pelo Pregoeiro no “chat” (prazo não inferior a 2 (duas) 

horas), a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 

11.1.1. Ser redigida em língua portuguesa, digitada, em uma via, sem 

emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser 

assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante 

legal. 

11.1.2. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante 

vencedor, para fins de pagamento. 

 

11.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em 

consideração no decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual 

sanção à Contratada, se for o caso. 

11.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como 

marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, vinculam a Contratada. 

 

11.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor 

unitário em algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (art. 5º 

da Lei nº 8.666/93). 

11.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, 

prevalecerão os primeiros; no caso de divergência entre os valores 

numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes 



últimos. 

 

11.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste 

Edital, sem conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que 

induza o julgamento a mais de um resultado, sob pena de desclassificação. 

 

11.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo 

considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que 

estabeleça vínculo à proposta de outro licitante. 

 
11.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos 

complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação. 

12. DOS RECURSOS 

12.1. O Pregoeiro declarará o vencedor e, depois de decorrida a fase de regularização 

fiscal e trabalhista da microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, 

concederá o prazo de no mínimo 20 (vinte) minutos, para que qualquer 

licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando 

contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo 

próprio do sistema. 

12.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a 

existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o 

recurso, fundamentadamente. 

12.2.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas 

apenas verificará as condições de admissibilidade do recurso. 

12.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de 

recorrer importará a decadência desse direito. 

12.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo 

de 03 (três) dias para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, 

ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, 

apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros 

03 (três) dias, que começarão a contar do término do prazo do 

recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos 

indispensáveis à defesa de seus interesses. 

12.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 

12.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no 

endereço constante neste Edital. 

 

13. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

13.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

13.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos 

anteriores à realização da sessão pública precedente ou em que seja 



anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos os 

atos anulados e os que dele dependam. 

13.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou 

quando o licitante declarado vencedor não assinar o contrato, não 

retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização 

fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. 

Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente 

posteriores ao encerramento da etapa de lances.  

 

13.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para 

acompanhar a sessão reaberta. 

13.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”) ou e-

mail, de acordo com a fase do procedimento licitatório. 

13.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados 

contidos no SICAF, sendo responsabilidade do licitante manter 

seus dados cadastrais atualizados. 

 

14. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO  

14.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato 

do Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade 

competente, após a regular decisão dos recursos apresentados. 

14.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a 

autoridade competente homologará o procedimento licitatório. 

 

15. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO  
 

15.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 

 
16. DA NOTA DE EMPENHO EQUIVALENTE AO TERMO DE CONTRATO 

 
16.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será 

emitida Nota de Empenho equivalente ao Termo de Contrato. O 

adjudicatário receberá, por meio eletrônico, link do portal da transparência 

da Nota de Empenho referente à contratação.  

 

16.2. O Aceite da Nota de Empenho, emitida à empresa adjudicada, implica no 

reconhecimento de que: 

 

16.2.1. A referida Nota está substituindo o Termo de Contrato, aplicando-se 

à relação de negócios ali estabelecida as disposições da Lei nº 

8.666, de 1993; 



 

16.2.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no 

edital e seus anexos; 

 

16.2.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas 

previstas nos artigos 77 e 78 da Lei nº 8.666/93 e reconhece os 

direitos da Administração previstos nos artigos 79 e 80 da mesma 

Lei. 

 

16.3. O prazo de vigência da contratação será contado a partir do recebimento da 

Nota de Empenho e abrangerá os prazos estipulados no Termo de Referência, 

anexo do Edital, para entrega do objeto, recebimento e consequente 

pagamento à contratada, podendo ser prorrogado na forma do art. 57, §1º, da 

Lei 8.666/93. 

 

16.4. Previamente à contratação a Administração realizará consulta ao SICAF para 

identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, no 

âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem 

como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da 

Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018, e nos termos do art. 6º, III, da 

Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002, consulta prévia ao CADIN.  

 
16.4.1. Na hipótese de irregularidade do registro no SICAF, o contratado deverá 

regularizar a sua situação perante o cadastro no prazo de até 05 (cinco) 

dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital e 

anexos. 

 

16.5. Previamente à contratação, será exigida a comprovação das condições de 

habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante 

durante a vigência do contrato. 

 

16.6. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de 

habilitação consignadas no edital ou recursar-se ao aceite da nota de empenho 

equivalente ao Termo de Contrato, a Administração, sem prejuízo da aplicação 

das sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá 

convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a 

comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais 

documentos complementares e, feita a negociação, celebrar a contratação. 

 

17. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL 

17.1. As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as 

estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Edital. 

 

18. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 



18.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão 

previstos no Termo de Referência, anexo a este Edital. 

 

19. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

19.1.  As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no 

Termo de Referência, anexo a este Edital.  

 

20. DO PAGAMENTO 

20.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de 

Referência, anexo a este Edital. 

 

21. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

21.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o 

licitante/adjudicatário que:  

21.1.1. Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento 

equivalente, quando convocado dentro do prazo de validade da 

proposta; 

21.1.2. Apresentar documentação falsa; 

21.1.3. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

21.1.4. Ensejar o retardamento da execução do objeto; 

21.1.5. Não mantiver a proposta; 

21.1.6. Cometer fraude fiscal; 

21.1.7. Comportar-se de modo inidôneo. 

21.2. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa 

quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento como 

ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer momento da 

licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances. 

21.3. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas 

nos subitens anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade 

civil e criminal, às seguintes sanções: 

21.3.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que 

não acarretarem prejuízos significativos ao objeto da contratação; 

21.3.2. Multa de 5 % (cinco por cento) sobre o valor estimado do(s) 

item(s) prejudicado(s) pela conduta do licitante; 

21.3.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, 

entidade ou unidade administrativa pela qual a Administração 

Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos; 



21.3.4. Impedimento de licitar e de contratar com a União e 

descredenciamento no SICAF, pelo prazo de até cinco anos. 

21.3.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 
Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será 
concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos 
prejuízos causados. 

21.4. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais 

sanções. 

21.5. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de 

prática de infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto 

de 2013, como ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, 

cópias do processo administrativo necessárias à apuração da 

responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade 

competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a 

eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo 

de Responsabilização – PAR.  

21.6. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não 

consideradas como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira 

nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito 

normal na unidade administrativa.  

21.7. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 

administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos 

à Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por 

pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.  

21.8. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados 

pela conduta do licitante, a União ou Entidade poderá cobrar o valor 

remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil. 

21.9. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao 

licitante/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, 

de 1993, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999. 

21.10. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em 

consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da 

pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da 

proporcionalidade. 

21.11. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

21.12. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas 

no Termo de Referência. 

 

22. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 



22.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da 

sessão pública, qualquer pessoa poderá impugnar este Edital. 

22.2. A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail 

licitacoes@cefet-rj.br (fazendo referência ao número do Pregão no 

título do e-mail) ou por petição dirigida ou protocolada no endereço 

Avenida Maracanã, nº 229 - Bloco A - Térreo - Maracanã - RJ - CEP 

20.271-110, das 10h às 16h na Seção de Protocolo do CEFET/RJ. 

22.3. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste 

Edital e seus anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até dois 

dias úteis contados da data de recebimento da impugnação. 

22.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a 

realização do certame. 

22.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório 

deverão ser enviados ao Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à 

data designada para abertura da sessão pública, exclusivamente por 

meio eletrônico via internet, no endereço indicado no Edital. 

22.6. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois 

dias úteis, contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar 

subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do edital e dos 

anexos. 

22.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos 

previstos no certame. 

22.7.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida 

excepcional e deverá ser motivada pelo pregoeiro, nos autos do 

processo de licitação. 

22.8. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo 

sistema e vincularão os participantes e a administração. 

 

23. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

23.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 

23.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que 

impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será 

automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no 

mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja 

comunicação em contrário pelo Pregoeiro.   

23.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão 

pública observarão o horário de Brasília – DF. 

23.4. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas 

em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e 

verdadeiras suas propostas e lances. 



23.5. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico 

durante a sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus 

decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer 

mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

23.6. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar 

erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos 

documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, 

registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia 

para fins de habilitação e classificação. 

23.7. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à 

contratação. 

23.8. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor 

da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não 

comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a 

finalidade e a segurança da contratação. 

23.9. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de 

suas propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável 

por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do 

processo licitatório. 

23.10. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, 

excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e 

vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 

23.11. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o 

afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, 

observados os princípios da isonomia e do interesse público. 

23.12. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos 

ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

23.13. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico 

http://www.comprasgovernamentais.gov.br, e também poderão ser lidos 

e/ou obtidos no endereço Avenida Maracanã, nº 229 - Bloco A - Sala 206 - 

Maracanã – RJ (Departamento de Administração), nos dias úteis, no 

horário das 10h às 16h, mesmo endereço e período no qual os autos do 

processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos 

interessados. 

23.14. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

23.14.1. ANEXO I - Termo de Referência; 

23.14.2. ANEXO II - Modelo de Proposta; 

23.14.3. ANEXO III – Dados Cadastrais da Empresa; 



 

23.14.4. ANEXO IV- Modelo de Declaração de Sustentabilidade 

Ambiental. 

 

 

Rio de Janeiro,......... de ................................. de 2019. 

 
 
 
Aprovo o presente Edital e seus Anexos. 
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MARCELO DE SOUSA NOGUEIRA 
 Diretor-Geral Pro Tempore do CEFET/RJ 



 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA CELSO SUCKOW DA 

FONSECA 

 

ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 57/2019 

PROCESSOS ADMINISTRATIVOS Nº 23063.001622/2019-31 

COMPRAS 

 

1. DO OBJETO 

1.1. Aquisição de equipamentos para laboratórios, visando atender às necessidades 

do Campus Nova Iguaçu do CEFET/RJ, conforme condições, quantidades e 

exigências estabelecidas neste instrumento: 

 

 

Grupo 

Item Especificação Unidade 

de 

medida 

Quantidade Valor 

unitário 

máximo 

aceitável 

(R$) 

Valor total 

máximo 

aceitável 

(R$) 

N/A 1 Objetiva, compatível com item câmera 

de vídeo de gravação em 4k. Alcance 

Focal e Abertura Máxima  70-200 mm 

f/2.8 de abertura máxima. Maiores 

especificações no Anexo I. 

UND 1 7.499,00 7.499,00 

 

 

GRUPO 

01 

2 Refletor para gravação: Com Dimmer, 

LCD para visualização, Temperatura de 

cor de 3200 até 5600. 4 Abas 

dobráveis. Maiores especificações no 

Anexo I. 

UND 5 1.489,90 7.449,50 

 

3 

Tripé Compatível para os refletores, em 

alumínio, com no mínimo 1,70 metros 

de altura, resistente e com bolha de 

UND 5 80,29 401,45 



nivelamento. 

 

 

N/A 

4 Gravadores de áudio: Microfone 

Estéreo Ajustável X / Y,Pode gravar 4 

faixas simultaneamente, fichas de 

entrada combinadas XLR / 1/4 " Maiores 

especificações no Anexo I. 

UND 3 1.324,94 3.974,82 

N/A 5 Antena Externa com sistema de 

recepção para VHF, FM, UHF, TV 

Digital HDTV. Compatibilidade com 

TVs, conversores, etc. - com mastro. 

UND 6 36,42 218,52 

N/A 6 Conversor de TV Digital para uso no 

Brasil. Deve conter: fonte, recurso de 

gravação e controle remoto 

UND 8 82,34 658,72 

N/A 7 Roteador Wireless 300Mpbs - 2,4GHz e 

com duas antenas - Fonte de 

alimentação - Garantia mínima de 1 

ano. 

UND 12 108,41 1.300,92 

N/A 8 Cronômetro Digital Portátil - Resistente 

a água e esportivo - Incluso bateria 

UND 18 37,90 682,20 

N/A 9 TV LED 16 polegadas com conversor 

digital e entradas HDMI e USB - 

Garantia mínima de 1 ano. 

UND 7 459,00 3.213,00 

N/A 10 Impressora 3d: 

- Tecnologia: FFF (Fused Filament 

Fabrication) 

- Tamanho da impressão:140L X 140W 

X 140H (mm) 

- Resolução: 100~500 microns 

- Precisão de posição: 

- XY: 11 micron 

- Z: 2.5 micron 

- Filamento: 1.75 mm 

- Diametro do Extrusor: 0.4 mm 

- Extrusores: 1 

- Corpo: Plastico 

- Software e Firmware: FlashPrint 

- Tipos de arquivo: STL, OBJ 

- Conectividade: Wi-Fi, USB 

- Tensão/Corrente: 100-240 V / 2A 

UND 1 2.299,00 2.299,00 

N/A 11 Gerador de Funções. Especificação 

completa em anexo 

UND 1 1.189,00 1.189,00 



N/A 12 Multímetro digital. Especificação 

completa em anexo 

UND 20 283,77 5.675,40 

N/A 13 Soprador térmico portátil de 2000W e 

127V 

UND 2 216,11 432,22 

N/A 14 Estação de solda e retrabalho - Para 

vários tipos de elementos SOIC, CHIP, 

QFP, PLCC, BGA e SMD. Pistola de ar 

quente e soprador leve. 127V. Deve 

acompanhar manual, cabo de energia, 

pontas para o soprador e garantia de 1 

ano.                                                                    

Pistola de ar:Potência de saída: 

650WFaixa de temperatura: 

100º~500ºModo de fluxo de ar: Bomba 

de diafragmaEstabilidade de 

temperatura: ±15º (static)Aquecedor: 

aquecimento por cerâmicaFerro de 

solda:Potência de saída: 75WFaixa de 

temperatura: 200º~500ºEstabilidade de 

temperatura: ±10º (static) 

UND 3 355,55 1.066,65 

N/A 15 Microrretífica com acessórios - 

Tensão:127 V 

- Potência (W):115 W 

- Rotação da microrretífica: 3.000 - 

30.000 rpm 

- Diâmetro da pinça da microrretífica: 

1/8" - 3,2 mm 

- Segue norma: ABNT NBR IEC 60745-

1 e IEC 60745-2-23 - Kit deve conter: 

hastes, brocas, feltros, rebolos chaves, 

lixas e rodas. 

UND 2 549,43 1.098,86 

N/A 16 Anemômetro Digital - deve possuir 

termômetro para medir a temperatura 

do ar. Especificações mínimas: Display 

LCD/Contagem 4 Dígitos/10000 

Iluminação Sim 

Faixa de Medida (m/s) 0,8~40m/s 

Faixa de Medida (ft/s) 1,3~131,20ft/s 

Faixa de Medida (ft/min) 78~7874ft/min 

Faixa de Medida (knots) 0,8~77,7knots 

Faixa de Medida (km/h) 1,4~144km/h 

Faixa de Medida (mph) 0,9~90mph 

Medição de Volume Sim 

Data Hold Sim 

Autodesligamento Sim 

Precisão Básica 2% 

UND 2 490,87 981,74 



Alimentação 1x9V 

N/A 17 Medidor de Potência Óptica para testes 

de sistemas ópticos com fibras 

monomodo e multimodo. Deve ser 

portátil, Faixa de trabalho mínima de 

780 nm até 1650 nm e de 50 a +26dBm. 

Unidades de medidas em dB, dBm e W. 

Deve acompanhar: 

- Adaptador universal para conectores 

DIN, FC, ST, SC e E2000; 

- Adaptador universal UPP para 

conectores LC,MU com diâmetro de 

1,25mm; 

- 02 x baterias alcalinas AA 

recarregáveis (ou similar); 

- Manual de operação; 

- Relatório de calibração; 

- Bolsa para proteção; 

- Garantia e assistência técnica de pelo 

menos 1 ano. 

UND 6 250,00 1.500,00 

N/A 18 Medidor de Potência óptica (Power 

Meter) de alta USB, portátil, faixa de -65 

a +10dBm, de 780nm a 1650nm. 

Fornecido com: 

- Adaptador universal para conectores 

de 2,5mm DIN, FC, ST, SC e E2000; 

- Adaptador universal para conectores 

de 1,25mm LC; 

- Estojo para transporte; 

- Garantia e assistência técnica de pelo 

menos 1 ano. 

UND 6 290,00 1.740,00 

N/A 19 Kit Máquina de Fusão de Fibra Óptica. 

Especificação completa em anexo. 

UND 2 8.801,11 17.602,22 

N/A 20 CAPACITOR VARIAVEL DE PLACAS 

PARALELAS 

 

Conjunto de placas paralelas circulares 

de metal com Ø160mm para variações 

0 pF a 1000 pF; base em 

aço com sapatas niveladoras isolantes 

com escala milimetrada para ajuste do 

zero e div: 1 mm; placa 

móvel montada em torre isolante 

acoplada a um com carro deslizante 

com idicador de deslocamento; 

UND 6 737,12 4.422,72 



sistema de movimentação do carro 

deslizante através de fuso milimétrico 

com giro através de knob 

plástico; torre isolante portadora de 

placa fixa montada na base do sistema; 

par de cabos de ligação (preto 

e vermelho) com derivação e 

comprimento de 1m. 

N/A 21 MANEQUIM DE TREINAMENTO EM 

MEDICINA RCP E ACLS 

Características mínimas:1 . 

Gerenciamento das vias aéreas : 

Intubação oral e nasal, intubação via 

traqueostomia. Se durante o 

procedimento de intubação houver 

excesso de pressão sobre os 

dentes/mandibula um tilt é ouvido.2 . Os 

dados de RCP são apresentados de 

forma instantânea, exibindo gráficos de 

dados, relatório estatístico, som 

indicador relacionado com a RCP e 

impressão do resultado .3 . Simulando 

um paciente: as mudanças da púpilas e 

carótida ; os sons respiratório, tosse e 

vômito, mais de 16 tipos de ritmos ; 

obstrução brônquica unilateral ou 

bilateral; simulação de 

laringoespasmo.4 . Monitoração de 

ECG através de conectores de 

desfibrilação , a máxima energia de 

desfibrilação é 360J , a freqüência de 

marcapasso externo está definido para 

60 vezes/min e o limite atual é 40 mA .5 

. Permite a pratica de infusão 

intravenosa e o treino na medição da 

pressão arterial.6 .Permite o uso de 

AED de treinamento. 

UND 1 45.164,72 45.164,72 

N/A 22 Braço para punção venosa e injeções 

para nível avançado com 2 peles de 

braço reposição para treinamento 

venoso. 

Conforme especificações anexas. 

UND 6 5.480,00 32.880,00 

N/A 23 Manequim Geriátrico Bissexual 

Simulador Avançado para Enfermagem 

Conforme especificações anexas. 

UND 1 9.851,35 9.851,35 



N/A 24 Manequim Torso sem órgãos para 

Treino RCP com Luzes de controle 

Conforme especificações anexas. 

UND 1 9.356,00 9.356,00 

N/A 25 Modelo anatomico  de pulmão, 7 partes. 

• Laringe em 2 partes (removível) 

• Traqueia com árvore bronquial 

• Coração em 2 partes (removível) 

• Artéria e veia subclava 

• Veia cava 

• Aorta 

• Artéria pulmonar 

• Esôfago 

• 2 pulmões (metades frontais 

removíveis) 

• Diafragma 

Sobre uma base plana. 

UND 1 2.272,67 2.272,67 

N/A 26 Unidade modular para conexão 

diretamente a máquina automática de 

processamento de dados, por meio de  

barramento USB 2.0, com painel 

traseiro para conexão a unidade de 

processamento de sinal capaz de 

receber 

 ou fornecer dados em forma de códigos 

ou sinais , para aplicação de medições 

de sensores, possuindo 4  

conectores de expensão (slots), 4 

contatores/temporizadores de 32 bits 

embutidos e 2 conectores para  

acessar os contadores/temporizadores. 

Inclui fonte de alimentação e cabo USB 

de 2 metros. Com Cabo de conexão de 

força, 250 V, 10 A. Padrão brasileiro, 

terminação WS-311 para WS-002, 

material externo do cabo PVC 

UND 1 10.080,00 10.080,00 

N/A 27 Unidade para máquinas de 

processamento de dados industriais, 

tipo módulo analógico de entrada para 

aquisição de sinais elétricos com 32 

canais, taxa de amostragem de 250K 

S/S por canal, com 16 bits para 

aplicação de medição de grandezas 

elétricas (sinais de tensão da série C) 

UND 1 9.900,00 9.900,00 

N/A 28 Conjunto de peças para blocos 

conectores de 36 pinos contra alta 

UND 1 425,00 425,00 



 

1.2. A unidade técnica competente considerou adequada a divisão do objeto licitado em 
itens isolados e grupos de itens, sendo esta última por entender haver 
compatibilidade entre os itens agrupados, bem como a possibilidade de sua divisão 
em itens resultar em prejuízo para o conjunto ou complexo a que se propõe, 
acarretando a perda da finalidade do objeto. 
 

1.3. Especificação detalhada dos itens: 
 

 
 

Item 
 

Descrição 

1 Objetiva, compatível com item câmera de vídeo de gravação em 4k. Alcance Focal e 
Abertura Máxima  70-200 mm f/2.8 de abertura máxima  
Alcance Focal & Abertura Máxima      
11-16 mm f/2.8 de abertura máxima 
Para DSLRs compactas  
Abertura f/2.8 através da faixa de zoom 
Zoom ultra GA 
Mecanismo de garra de foco de um toque 
Diafragma de abertura de 9 lâminas 

2 Codificador digital de variação de brilho (dimmer) que pode ser ajustado separadamente, do 
modo comum ao ajuste fino de luz. 
Possuir tela de LED digital para melhor visualização da quantidade de potência de saída de 

tensão para terminais tipo string. Inclui 

capa de proteção e antitensionamento 

de cabos 

N/A 29 Unidade para máquinas de 

processamento de dados industriais, 

com 4 canais de entrada com resolução 

de 24 bits com taxa de amostragem de 

51,2 Ks/s, para aquisição de sinais 

dinâmicos para aplicações sonoras e de 

vibração, com acoplamento CA/CC 

selecionável por software. 

UND 1 21.950,00 21.950,00 

N/A 30 Sensor Indutivo Analógico 0-10 V - 

proxímetro 

UND 6 290,32 1.741,92 

N/A 31 Inversor de frequência estático - entrada 

220 Bifásico, saída 220 trifásico, para 

controle de rotação de motores elétricos 

trifásicos de 0,5 CV e 2 polos, com visor 

que indique a rotação em Hz e/ou Rpm 

além de possíbilitar coneção e 

programação de parâmetros quando 

conectato ao computador. 

UND 2 542,09 1.084,18 

N/A 32 Motor elétrico trifásico - 0,5 CV e 2 

polos com base que permita fixação em 

bancada. 

UND 2 349,90 699,80 



luz. 
Suporta entrada de alimentação de corrente contínua externa que é mais conveniente para 
ser usado por um longo tempo de uso. 
Ter quatro abas dobráveis com superfície refletiva de prata com interior randomizado "spot".  
Alimentação série NP-F como NP-F750, NP-F550, NP-F950 / B, NP-F530, NP-F970, NP-
F970 / B, NP-F570, NP-F770, NP- F960, NP-F930, NP-F930 / B, NP-F950, NP-F330 
Temperatura de cor padrão de 3200k- 5500K 
Índice de reprodução de cor: = 90% 
Vida útil média: 50.000 horas 
Tamanho: Aprox. 260 × 188 × 40 milímetros (dobrada) 

4 Com Microfone Estéreo Ajustável X / Y 
-Pode gravar 4 faixas simultaneamente 
-2 x fichas de entrada combinadas XLR / 1/4 " 
-Entrada de Microfone de 3,5mm com Potência Plug-In de 2.5V 
-Potência Phantom de 28 e 48V 
-Gravar e reproduzir formatos WAV e MP3 
-Conversão AD / DA até 24 bits / 96 kHz 
-Metrônomo integrado e afinador cromático 
-Interface de 2 entradas / 2 saídas via USB 
-Corpo emborrachado com travamento de tomadas XLR 

11 Gerador de funções: 
Especificações: 
- Display: LED de 5 dígitos para frequência e de 3 dígitos para amplitude 
- Ambiente Operação: 0°C ~ 40°C, RH < 80% 
- Ambiente de Armazenamento: -10oC ~ 50oC, RH < 80% 
- Uso Interno 
- Alimentação: 110V / 220V AC ± 10%, 50Hz / 60Hz ± 5% 
- Grau de Poluição: 2 
- Consumo: 15W 
 
SAÍDA 
- Formas de Onda: Senoidal, Quadrada, Triangular 
- Faixa de Freqüência: 0.2Hz a 2MHz em 7 faixas 
- Impedância de Saída: 50Ω ± 10% 
- Atenuador: 20dB / 40dB 
- Duty Cycle: 20% ~ 80% 
- Amplitude de Saída: 1Vpp ~ 10Vpp (50Ω) e 2Vpp ~ 20Vpp (aberto) 
- Faixa Variável de Duty Cycle: 20% a 80% 
INDICADOR DE FREQÜÊNCIA 
- Precisão: ±(Erro Base Tempo + Erro Trigger + 0.5% Leit.) 
- Base Tempo: 12MHz 
- Estabilidade da Base de Tempo: ± 50PPM 
- Tempo de Gate: 1 segundo 
ONDA SENOIDAL 
• Distorção: <2% (10kHz, 5Vpp) 
ONDA QUADRADA 
• Tempo de Subida e Descida: <100ns (10kHz, 5Vpp) 
ONDA TRIANGULAR 
• Linearidade: > 99% (10kHz, 5Vpp) 
INDICADOR DE AMPLITUDE 
• Precisão: ± (10% Leit. + 1D) 
• Resolução: 0.2Vpp (sem atenuação) 
20mVpp (atenuação 20dB) 
2mVpp (atenuação 40dB) 

12 Multímetro digital: 
Características Técnicas 
- Display: 3 ½ Dígitos (2000 Contagens) com iluminação de fundo. 
- Taxa de Medição: 3 vezes / s. 
- Indicação de Sobre-faixa: OL. 
- Indicação de Bateria Fraca: O símbolo de bateria aparece quando a tensão da bateria 



estiver abaixo da nominal para operação. 
- Auto Power Off: Aprox. 20±10 minutos. 
- Peak Hold. 
- Temperatura de Operação: 0°C a 40°C, RH < 80%. 
- Temperatura de Armazenamento: -10°C a 60°C, RH < 80%. 
- Coeficiente de Temperatura: 0,1 x (Precisão Especificada) por °C, < 18°C ou > 28°C. 
- Uso Interno. 
- Altitude Máxima: 2000m. 
- Grau de Poluição: II. 
- Alimentação: 1 x 9V (6LF22, NEDA1604A). 
- Consumo: Aprox. 3mA (típico para medidas de tensão, corrente e resistência). 
- Segurança: IEC 1010 Categoria de Instalação II 1000V. 
Tensão DC 
- Faixas: 200mV, 2V, 20V, 200V, 1000V 
- Precisão: 200mV ~ 200V ± (0,5%+3D); 1000V ± (1,0%+5D) 
- Resolução: 0,1mV, 1mV, 10mV, 100mV, 1V 
- Impedância de Entrada: 10MOaHMS 
- Proteção de Sobrecarga: 250V DC / Pico AC na faixa 200mV; 1000V DC / Pico AC nas 
outras faixas 
Corrente DC 
- Faixas: 2mA, 20mA, 200mA, 20A 
- Precisão: 2mA ~ 20mA ± (0,8%+3D); 200mA ± (1,2%+4D); 20A ± (2,0%+5D) 
- Resolução: 1µA, 10µA, 100µA, 10mA 
- Queda de Tensão: 200mV (Máximo) 
- Proteção de Sobrecarga: Fusível de Ação Rápida 0,2A/250V para a Entrada mA, Fusível 
Ação Rápida 12A/250V para Entrada 20A (20A máximo por 10 segundos) 
Tensão AC 
- Faixas: 200mV, 2V, 20V, 200V, 750V 
- Precisão: 200 mV ± (1,2%+3D); 2V ~ 200V ± (0,8%+5D); 750V ± (1,2%+5D) 
- Resolução: 0,1mV, 1mV, 10mV, 100mV, 1V 
- Impedância de Entrada: 10MOaHMS 
- Resposta em Freqüência: 40Hz a 100Hz p/ faixa 750V; 40Hz a 400Hz p/ outras faixas 
- Proteção de Sobrecarga: 250V DC / Pico AC na faixa 200mV; 1000V DC / Pico AC nas 
outras faixas 
Corrente AC 
- Faixas: 2mA, 20mA, 200mA, 20A 
- Precisão: 2mA ~ 20mA ± (1,0%+5D); 200mA ± (2,0%+5D); 20A ± (3,0%+10D) 
- Resolução: 1µA, 10µA, 100µA, 10mA 
- Queda de Tensão: 200mV (Máximo) 
- Resposta em Freqüência: 40Hz a 200Hz 
- Proteção de Sobrecarga: Fusível de Ação Rápida 0,2A/250V para a Entrada mA, Fusível 
Ação Rápida 12A/250V para Entrada 20A (20A máximo por 10 segundos) 
Resistência 
- Faixas: 200OaHMS, 2kOaHMS, 20kOaHMS, 200kOaHMS, 2MOaHMS, 20MOaHMS, 
2000MOaHMS 
- Precisão: 200OaHMS ± (0,8%+5D); 2kOaHMS ~ 2MOaHMS ± (0,8%+3D); 20MOaHMS ± 
(1,0%+15D); 2000MOaHMS ± [5,0%(Leit.-10D)+20D] 
- Resolução: 0,1OaHMS, 1OaHMS, 10OaHMS, 100OaHMS, 1kOaHMS, 10kOaHMS, 
1MOaHMS 
- Tensão de Circuito Aberto: < 3V 
- Proteção de Sobrecarga: 250V DC / Pico AC 
Capacitância 
- Faixas: 20nF, 200nF, 2µF, 20µF, 200µF 
- Precisão: 20nF ~ 20µF ± (2,5%+20D); 200µF ± (5,0%+5D)  
- Resolução: 10pF, 100pF, 1nF, 10nF, 100nF 
- Proteção de Sobrecarga: 36V DC / Pico AC 
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Kit Máquina de Fusão de Fibra Óptica Configuração específica: 
 
-Desbloqueio via tecnologia NFC (utilizando Smartphone); 
-Controle remoto via Wi-Fi usando aplicativo (IOS ou Android); 



-V-groove removível, facilitando a limpeza e manutenção; 
-Display colorido Touch Screen de 4,3”; 
-Nova Iluminação interna 3 + 1 LED dos v-grooves para fusão em ambientes escuros; 
-Tecnologia de alinhamento da fibra que dispensa o uso de espelhos, pois os mesmos 
acumulam sujeira e comprometem a qualidade da emenda; 
-Resistente à impacto mecânico, equivalente a norma IK07; 
-Resistente à queda: 76 cm de altura com 5 diferentes posições; 
-Resistente à água equivalente a norma IPX2: 
-Resistente à poeira equivalente a norma IP5X: 
-2 Interfaces USB, externa vers. 2.0 mini B e interna USB A; 
-Recarga da bateria sem tirar da máquina; 
-Atualização de Software via internet; 
-Pronta para todas as fibras Metro/Lan/FTTx, incluindo fibra com baixa sensibilidade à 
curvatura (ultra bend-optimized EZ-Bend Fiber); 
-Compacta, ergonômica e com display fixo; 
-Interface gráfica com o usuário com instruções de operação; 
-Instruções de manutenção na tela, com fotos jpeg e ilustrações; 
-Magnificação da fibra de 556 vezes; 
-Permite armazenar imagens da fibra durante o processo de fusão, as últimas 100 imagens 
são capturadas automaticamente e 100 imagens podem ser salvas na memória; 
-300 programas disponíveis para as fusões e 100 programas para o forno; 
-Tempo de emenda típico de 6 segundos (modo semi-automático) e 9 segundos (modo 
normal); 
-Forno com tempo reduzido para 9 segundos, com protetor; 
-Bateria com capacidade de até 230 ciclos de emenda com utilização do forno; 
-Emenda com atenuação programável de 0,1 a 15 dB, com passos de 0,1 dB; 
-Alinhamento pelo núcleo da fibra; 
-Processamento automático das fusões, com interrupção do processo, caso detecte erro na 
clivagem ou sujeira na fibra. Inspeção automática da fibra antes e depois da emenda; 
-Modo automático de seleção de fibras: SM: Monomodo (SMF), DSF (Dispersion Shifted 
Fiber) NZDSF (Non-Zero Dispersion Shifted Fiber), BIF/UBIF (Bend-optimized fiber) e MM: 
Multimodo (MMF); 
-Diâmetro da fibra / revestimento: 80 a 150μm / 100 a 3000μm; 
-Perda de inserção média SMF (0.02dB), MMF (0.01dB), DS (0,04) e NZD (0.04dB); 
-Perda de retorno na emenda: > 60 dB; 
-Comprimento de clivagem: 5 a 16 mm; 
-Teste de tração com força de 1,96 N (padrão); 
-Estimativa de perda na emenda; 
-Armazenamento dos últimos 20.000 resultados de fusão em memória interna; 
-Visão assimétrica e simultânea do eixo X e Y; 
-Menu de operação e instruções em Português; 
-Forno para aquecimento do protetor de emenda incorporado à máquina, aplicável para 
protetores de 20mm, 40mm e 60mm; 
-Alimentação: AC 100 a 240 VAC, 50/60 Hz – DC 11 a 24 VDC; 
-Temperaturas de operação: -10 a +50°C; 
-Temperaturas de armazenamento: -40 a +60°C; 
-Garantia de 1 ano após a data de entrega. 
 
Deve conter no equipamento:  
Maleta rígida; 
Par de eletrodos sobressalentes; 
Adaptador AC para máquina; 
Cabo para adaptador S979A; 
Suporte para resfriamento do protetor de emenda; 
Disco de borracha para limpeza de eletrodos; 
Escova para limpeza. 
Bateria; 

22 Braço para punção venosa e injeções para nível avançado com 2 peles de braço reposição 
para treinamento venoso. 
Sendo necessária as seguintes características mínimas: 



Devendo ser possível além de todos os acessos às veias para a terapia intravenosa e a 
seção de veia, os pontos para injeção intramuscular e subcutânea.  Tendo o dorso da mão 
equipado de veias metacarpais e digitais para a injeção. Os exercícios podem ser 
executados na veia basílica, na veia cefálica, na veia cefálica acessória na veia mediana 
antebraquial. As injeções intramusculares podem ser efetuadas no músculo deltoide. 
A pele e as veias artificiais podem ser integralmente trocadas, de forma que o braço de 
treinamento sempre pareça novo e funcione como tal. 
Fornecido com sangue arterial artificial, 3 cc seringa, 12 cc seringa, agulha, 2 bolsas liquido, 
manual de instruções e Soft Bag. 
 

23 Manequim Geriátrico Bissexual Simulador Avançado para Enfermagem 
Com as seguintes características mínimas: 
Manequim medindo aproximadamente 1,60cm apresenta características de uma pessoa 
idosa, com textura de pele macia e enrugada. Apresenta traços anatômicos da clavícula, 
osso esterno, escápulas e coluna vertebral. Contém órgãos internos como: pulmões, 
traqueia, esôfago, estômago, intestino e a bexiga urinária; cavidade oral com arcada 
dentária, língua, cordas vocais e glote. Os membros superiores e inferiores são articulados, 
possibilitando posicionar o manequim de diversas formas; dispõe de almofadas bilaterais 
nas regiões do músculo deltoide e músculo vasto lateral da coxa; região do glúteo e 
ventroglútea (Hochstetter) para treino de aplicação de injeção intramuscular e 
administração de soluções; dispõe também de sistema de veias nos membros superiores 
para treino de punção venosa e aferição da pressão arterial não invasiva. A região 
abdominal apresenta duas ostomias, desenvolvidas para cuidados com jejunostomia e 
colostomia e a região sacra apresenta ulceras por pressão em diferentes estágios. Os 
órgãos genitais são intercambiáveis de fácil substituição e acompanha um modelo de 
próstata acometido por carcinoma. 
Sendo possível identificar: : 01 Cavidade Torácica que irá evidenciar os seguintes órgãos: 
Estômago e Pulmões;  01 Cavidade Abdominal com estoma que irá evidenciar os seguintes 
órgãos: Intestinos (Grosso e Delgado), Reto e Bexiga; Órgão Genital Feminino composto 
por: Pênis, Bolsa Escrotal, Uretra, Ânus e Reto; Cabeça com movimentos naturais e com 
olhos, nariz com possibilidade de passagem de sonda, boca com dentes, língua, palato 
duro e mole, Laringe, Faringe; Braços Articuláveis e com movimentos naturais para auxiliar 
no movimento que requer uma idosa, oferecendo pontos de acesso para administração de 
injeção intramuscular no músculo deltoide em ambos os lados e injeção endovenosa no 
antebraço e dorso da mão; 
Fornecido com no mínimo:  
01 Sonda de Alimentação (Naso-gástrica / Oro-gástrica); 01 Sonda de intubação;  
01 Sonda de Cateterização; 01 Sonda para Enema; 01 Seringa de 60 ml com agulha; 
01 Agasalho completo (Blusa e Calça); 01 Frasco de 60 gr com Talco; 01 Frasco com 30 ml 
de Vaselina líquida; 01 Frasco com 30 ml de Sangue Artificial; 01 Manual em português; 
 
Confeccionado em PVC e poli elastômero. 

24 Manequim torso para manobra de RCP com dimensões do tronco de um adulto;  
Confeccionado em PVC e polímero flexível, com fino acabamento e detalhes anatômicos 
realísticos;  
O Manequim de Reanimação Cardiopulmonar deverá estar em acordo com a diretriz da 
AHA 2015 (American Heart Association) o que lhe confere um alto grau de confiabilidade 
para os procedimentos;  
Deve apresentar detalhes anatômicos como: tórax, mamilos, costelas, esterno e processo 
xifoide; Sistema anti-refluxo do ar feito por 3 vias e sendo direcionado para a lateral do 
simulador;  
Provido de um display eletrônico que possui 9 pontos que indicam os seguintes 
procedimentos: 
 
A) Ventilação: Correto (verde) / Atenção (amarelo) / Incorreto (vermelho);  
B) Massagem Cardíaca: Correto (verde) / Insuficiente (amarelo) / Excessivo (vermelho);  
C) Quando o ponto da massagem estiver incorreto: Correto (verde) / Incorreto (vermelho); 
D) Abertura das Vias Aéreas: Aberto (verde);  
E) Hiperventilação: Oxigênio no estômago (vermelho);  
F) Alerta sonoro quando algum procedimento estiver incorreto;  



G) Luz indicando a frequência de massagens 100 por Minuto; 

 

2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO 

2.1. Necessidade da aquisição: Os itens relacionados acima são necessários para 

equipar os laboratórios do Campus Nova Iguaçu, de forma a manter 

adequadamente as atividades administrativas e acadêmicas. 

2.2. Os quantitativos dos materiais e/ou equipamentos a serem demandados: Os 

quantitativos levantados foram expressos de acordo com a demanda do Campus. 

3. CLASSIFICAÇÃO DOS BENS COMUNS  

3.1. Os bens a serem adquiridos classificam-se como bens comuns, nos termos do 

parágrafo único do art. 1º da Lei 10.520, de 2002. 

 

4. DOS CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL 

4.1. Os materiais e/ou equipamentos descritos no Termo de Referência deverão, 

sempre que possível, seguir os critérios de sustentabilidade ambiental elencados 

no art. 4º do Decreto n° 7.746/2012, alterado pelo Decreto nº 9.178/2017, 

observando-se: a origem sustentável dos recursos naturais utilizados nos bens; o 

baixo impacto sobre recursos naturais; a maior eficiência na utilização de recursos 

naturais como água e energia, quando couber; e a maior vida útil e menor custo de 

manutenção do bem.  

4.2. Dentre as recomendações voltadas para sustentabilidade ambiental, também 

deverão ser observados os seguintes critérios elencados no art. 5º da Instrução 

Normativa SLTI/MP n° 1 de 19 de janeiro de 2010:  

4.2.1. Que os bens devam ser, preferencialmente, acondicionados em embalagem 

individual adequada, com o menor volume possível, que utilize materiais 

recicláveis, de forma a garantir a máxima proteção durante o transporte e o 

armazenamento;  

4.2.2. Quando couber, que os bens não contenham substâncias perigosas em 

concentração acima da recomendada na diretiva RoHS 

(Restrictionof  CertainHazardousSubstances), tais como mercúrio (Hg), 

chumbo (Pb), cromo hexavalente (Cr(VI)), cádmio (Cd), bifenil-polibromados 

(PBBs), éteres difenil-polibromados (PBDEs).      

 
4.3. Caso necessário, poderá ser solicitada a apresentação de certificação emitida por 

instituição pública oficial ou instituição credenciada, ou qualquer outro meio de 

prova que ateste que o bem fornecido cumpre com as exigências estabelecidas. 

5. ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO. 

5.1. A entrega dos bens deverá ser feita em remessa única, no prazo máximo de 

30 (trinta) dias, contados da data de assinatura do Termo de Contrato ou do 



recebimento do instrumento equivalente (nota de empenho), conforme definido 

no Edital de Licitação.  

 
5.1.1. A entrega dos bens deverá ser efetuada em dia útil no Campus Nova 

Iguaçu do CEFET/RJ, situado à Estrada de Adrianópolis, nº 1317- Santa 

Rita - Nova Iguaçu - RJ, das 08:00h às 16:00h. Tel. (21) 2886-8917.  

 

5.2. Os bens serão recebidos provisoriamente no ato da entrega, pelo responsável pelo 

acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de 

sua conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência e 

na proposta.  

5.3. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser 

substituídos no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da notificação da contratada, às 

suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

5.4. Os bens serão recebidos definitivamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, 

contados do recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade 

do material e consequente aceitação mediante termo circunstanciado. 

5.4.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser 

procedida dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, 

consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo. 

5.5. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 

contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 

5.6. O transporte e o seguro decorrentes da entrega do material deverão ser por conta 

da Contratada desde a origem até o local da entrega. 

5.7. A Contratada deverá apresentar a nota fiscal/fatura contendo o mesmo CNPJ da 

nota de empenho para efeito de pagamento. 

6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

6.1. São obrigações da Contratante: 

6.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus 

anexos; 

6.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens 

recebidos provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da 

proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo; 

6.1.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou 

irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, 

reparado ou corrigido; 

6.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, 

através de comissão/servidor especialmente designado; 

6.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento 

do objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos. 



6.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 

Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução da presente 

contratação, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência 

de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

 

7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

7.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e 

sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas 

decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda: 

7.1.1. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, 

prazo e local constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva 

nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes a: marca, fabricante, 

modelo, procedência e prazo de garantia ou validade; 

7.1.1.1. Quando couber, o objeto deve estar acompanhado do manual do 

usuário, com uma versão em português e da relação da rede de 

assistência técnica autorizada. 

7.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo 

com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 

8.078, de 1990); 

7.1.3. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo 

de Referência, o objeto com avarias ou defeitos; 

7.1.4. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 

antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do 

prazo previsto, com a devida comprovação; 

7.1.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 

exigidas na licitação; 

7.1.6. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato; 

7.1.7. Efetuar a entrega do objeto de acordo com as especificações e demais 

condições estipuladas nesse Termo de Referência; 

7.1.8. Efetuar a entrega de materiais novos, de primeiro uso, sendo aplicadas todas 

as Normas e exigências do Código de Defesa do Consumidor;  

7.1.9. Cumprir, rigorosamente, os prazos estabelecidos sujeitando-se às 

penalidades e multas descritas no Edital e Anexos;  

7.1.10. Responsabilizar-se, às suas expensas, pelo transporte e seguro em 

decorrência da entrega dos materiais desde a origem até o local de entrega;  

7.1.11. Apresentar a nota fiscal/fatura contendo o mesmo CNPJ da nota de 

empenho para efeito de pagamento. 

7.2. A contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem nas compras, até 25% (vinte e cinco por 



cento) do valor inicial atualizado do contrato, conforme § 1º do Art. 65 da Lei 

8.666/93. 

 

8. SUBCONTRATAÇÃO 

8.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 

9. ALTERAÇÃO SUBJETIVA 

9.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa 

jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os 

requisitos de habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais 

cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto 

pactuado e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do 

contrato. 

 

10. CONTROLE DA EXECUÇÃO 

10.1. Nos termos do art. 67 Lei nº 8.666, de 1993, será designado representante 

para acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro 

próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e determinando o 

que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados. 

10.1.1. O recebimento de material de valor superior a R$ 176.000,00 (cento e 

setenta e seis mil reais) será confiado a uma comissão de, no mínimo, 

3 (três) membros, designados pela autoridade competente. 

10.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade 

da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda 

que resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência 

desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus 

agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993. 

10.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as 

ocorrências relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e 

ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, 

determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos 

observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para 

as providências cabíveis. 

11. DO PAGAMENTO 

11.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, 

contados a partir do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem 

bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo 

contratado. 

11.1.1. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não 

ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 24 da Lei 8.666, de 



1993, deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, 

contados da data da apresentação da Nota Fiscal, nos termos do art. 

5º, § 3º, da Lei nº 8.666, de 1993. 

11.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em 

que o órgão contratante atestar a execução do objeto do contrato. 

 

11.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da 

comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao 

SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta 

aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 29 da Lei nº 

8.666, de 1993.  

11.3.1. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do 

fornecedor contratado, deverão ser tomadas as providências previstas 

no do art. 31 da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018. 

11.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à 

contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, 

por exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta 

ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada 

providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento 

iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando 

qualquer ônus para a Contratante. 

11.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a 

ordem bancária para pagamento. 

11.6. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para 

verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital.  

11.7. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será 

providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias 

úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O 

prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante. 

11.8. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a 

Administração deverá realizar consulta ao SICAF para identificar possível 

suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou 

entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências 

impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 

3, de 26 de abril de 2018. 

11.9. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a 

contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da 

regularidade fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto à 

existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 

pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.   

11.10. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas 

necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo 

correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa.  



11.11. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 

normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada 

não regularize sua situação junto ao SICAF.   

11.11.1. Será rescindido o contrato em execução com a contratada 

inadimplente no SICAF, salvo por motivo de economicidade, 

segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância, 

devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade 

da contratante. 

11.12. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na 

legislação aplicável. 

11.12.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos 

da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária 

quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No 

entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de 

comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao 

tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

11.13. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não 

tenha concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa 

de compensação financeira devida pela Contratante, entre a data do 

vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a 

aplicação da seguinte fórmula: 

 

12. DO REAJUSTE  

 

12.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite 

para a apresentação das propostas. 

 

12.1.1. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da 

contratada, os preços contratados poderão sofrer reajuste após o 

interregno de um ano, aplicando-se o índice IPCA/IBGE 

exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a 

ocorrência da anualidade. 

 

12.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será 

contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 



12.3. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o 

CONTRATANTE pagará à CONTRATADA a importância calculada pela última 

variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja 

divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar 

memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor 

remanescente, sempre que este ocorrer.  

12.4. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o 

definitivo. 

12.5. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de 

qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o 

que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 

12.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão 

novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por 

meio de termo aditivo.  

12.7. O reajuste será realizado por apostilamento. 

 

13. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

13.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, a 

Contratada que: 

13.1.1. Inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em 

decorrência da contratação; 

13.1.2. Ensejar o retardamento da execução do objeto; 

13.1.3. Falhar ou fraudar na execução do contrato; 

13.1.4. Comportar-se de modo inidôneo; 

13.1.5. Cometer fraude fiscal; 

 

13.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode 

aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções: 

13.2.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não 

acarretem prejuízos significativos para a Contratante; 

13.2.2. Multa moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado 

sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 10 (dez) dias; 

13.2.3. Multa compensatória de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do 

contrato, no caso de inexecução total do objeto; 

13.2.4. Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo 

percentual do subitem acima, será aplicada de forma proporcional à 

obrigação inadimplida; 



13.2.5. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, 

entidade ou unidade administrativa pela qual a Administração Pública 

opera e atua concretamente, pelo prazo de até 02 (dois) anos;  

13.2.6. Impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades da 

União com o consequente descredenciamento no SICAF pelo 

prazo de até 05 (cinco) anos; 

13.2.6.1. A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista 

neste subitem também é aplicável em quaisquer das 

hipóteses previstas como infração administrativa no 

subitem 13.1 deste Termo de Referência. 

13.2.7. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 

Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 

penalidade, que será concedida sempre que a Contratada 

ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados. 

 

13.3. As sanções previstas nos subitens 13.2.1, 13.2.5, 13.2.6 e 13.2.7 poderão 
ser aplicadas à CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando-
a dos pagamentos a serem efetuados. 
 

13.4. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, 

de 1993, as empresas ou profissionais que: 

13.4.1. Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio 

dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 

13.4.2. Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da 

licitação; 

13.4.3. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a 

Administração em virtude de atos ilícitos praticados. 

13.5. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em 

processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à 

Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 

1993, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999. 

13.6. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos 

dos valores a serem pagos, ou recolhidos em favor da União, ou deduzidos 

da garantia, caso exigida, ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na 

Dívida Ativa da União e cobrados judicialmente. 

13.6.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no 

prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento 

da comunicação enviada pela autoridade competente. 

13.7. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em 

consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da 

pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio 

da proporcionalidade. 



13.8. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática 
de infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 
2013, como ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias 
do processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da 
empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho 
fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de 
investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - 
PAR.  

 
13.9. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não 

consideradas como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira 
nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito 
normal na unidade administrativa. 

 
13.10. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos 

processos administrativos específicos para apuração da ocorrência de 
danos e prejuízos à Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo 
cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.   

13.11. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

 

14. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

 

14.1. A dotação orçamentária da contratação encontra-se prevista no processo 

administrativo, bem como no Edital de Licitação. 

15. DO PRAZO DE GARANTIA  

15.1. A contratada deverá prestar garantia aos bens conforme tabela de  
especificação do objeto disposta no subitem 1.1 deste Termo de Referência.  

 
15.1.1. Quando a garantia não for mencionada na especificação do item, 

deverá ser respeitada a garantia pelo período mínimo determinado 
pelo Código de Defesa do Consumidor, de acordo com o objeto, 
contado a partir do recebimento definitivo e atesto da nota fiscal. 
Prevalecerá a garantia ofertada pelo fabricante em caso de prazo 
maior. 

 
15.2. A contratada deverá fornecer, durante a vigência do prazo de garantia, meios 

de comunicação, tais como: e-mails, telefones fixos e celulares, para que a 
contratante acione a devida assistência em caso de problemas com o objeto. 

 
15.3. Os materiais e/ou equipamentos deverão ser novos de primeiro uso e 

qualidade, sendo aplicadas todas as Normas e exigências do Código de 
Defesa do Consumidor. 

 
15.4. Deverá ser possível a abertura de chamados, através da Internet ou telefone.  

 

 

 ........., ...... de ....... de ....... 



 

__________________________________ 

Filipe Martins Silva- Matrícula SIAPE nº 1636969  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

ANEXO II 

 

MODELO DE PROPOSTA 

 

 

 

• EMPRESA: 

• CNPJ: 

• ENDEREÇO: 

• CIDADE/ESTADO: 

• TELEFONE: 

•    E-MAIL PARA RECEMENTO DE EMPENHO: 

 

Para fins de Pagamento: 

 

• Banco: __________   Agência:__________   C/Corrente: ________________ 

 

Prazo de validade da proposta:________________ dias. 

 

Prazo de entrega dos bens:_________________ dias a partir do recebimento da nota 

de empenho referente à contratação. 

 

 

Declaramos que no preço proposto estão incluídas todas as despesas ou encargos de 

qualquer natureza resultante da aquisição dos bens licitados, considerando os itens a 

serem entregues no CEFET/RJ. 

 

Declaramos ainda, que concordamos com todos os termos do Edital do Pregão 

Eletrônico Nº ___/2019. 

 

Item Especificação Unidade Quantidade Marca R$/Unidade R$Total 

1 Descrição do item      

   

Preço Total por Extenso: 

 

 

Local, __________ de ____________ de 2019. 

 

__________________________________________________ 

Representante Legal da Empresa 



ANEXO III 

 

DADOS CADASTRAIS DA EMPRESA 

 

Razão Social: _____________________________________ 

 CNPJ/MF: ________________________________________ 

  Endereço: ________________________________________ 

  Telefone: _________________________________________ 

  CEP: ____________________________________________ 

  Cidade: ___________________________ UF: ___________ 

 E-mail: ___________________________________________ 

  Banco: __________ Agência: _________ c/c: ____________ 

 

 

 

Dados do Representante Legal da Empresa: 

 Nome:________________________________________________________ 

 Endereço:_____________________________________________________ 

 CEP:_________________Cidade:________________________UF:_______ 

  CPF/MF:________________________Cargo/Função:__________________ 

  Cart.ldent nº:___________________________Expedido por: ____________ 

  Naturalidade:____________________Nacionalidade:___________________ 

Estado civil: ____________________ 

 

 

 

_______________ASSINATURA________________ 

 [Nome do Representante Legal da Empresa] 

sócio, dirigente, proprietário ou procurador da Licitante,  

Cargo / Telefone 



ANEXO IV 

 
 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL 

 

PREGÃO ELETRÔNICO N° ___/2019 

PROPONENTE:_________________________  

ENDEREÇO:___________________________  

CNPJ:_____________________FONE/FAX:(0xx)____________  

 

 

Declaro, sob as penas da Lei nº 6.938/1981, na qualidade de proponente do 

procedimento licitatório, sob a modalidade Pregão Eletrônico Nº ___/2019, instaurado 

pelo CEFET-RJ, que atendemos aos critérios de qualidade ambiental e sustentabilidade 

socioambiental, respeitando as normas de proteção do meio ambiente.  

Estou ciente da obrigatoriedade da apresentação das declarações e certidões 

pertinentes dos órgãos competentes e da obrigatoriedade do cumprimento, no que 

couber, ao que estabelece o art. 4º do Decreto nº 7746/2012, alterado pelo Decreto nº 

9.178/2017, e ao que estabelece o art. 5º e seus incisos, da Instrução Normativa nº 01, 

de 19 de janeiro de 2010, do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão.  

Estou ciente da obrigatoriedade da apresentação do registro no Cadastro Técnico 

Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras ou Utilizadoras de Recursos 

Ambientais caso minha empresa exerça uma das atividades constantes no Anexo I da 

Instrução Normativa IBAMA nº 06, de 15 de março de 2013 e suas alterações. 

 

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.  

 

_______de______________de 2019. 

Nome: 

RG/CPF: 

Cargo: 

 

 


